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DECRETO Nº 807, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.020. 

 

“MANTÉM AS MEDIDAS DE 
QUARENTENA NO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO TURVO NA FASE 2 - LARANJA COM 
AS RESTRIÇÕES TRAZIDAS PELO 
PLANO SÃO PAULO DE 22/12/2020” 

 

JEFFERSON LUIZ MARTINS, Prefeito do Município de Barra do Turvo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO as medidas a serem adotadas no combate ao COVID-19; 

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública no Município de Barra do Turvo, 
declarado pelo Decreto 719, de 01 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO as medidas obrigatórias de segurança estabelecidas nos Decretos 
Municipais 725, 732/2020, 733/2020, 742/2020, 745/2020, 755/2020, 758/2020, 
761/2020, 764/2020, 766/2020, 767/2020, 768/2020, 770/2020, 772/2020, 773/2020, 
774/2020, 779/2020, 783/2020, 788/2020, 792/2020. 

CONSIDERANDO a atualização do Plano São Paulo em 22/12/2020, que elencou 
restrições de dias e serviços essenciais, conforme link anexo 
(https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/) 

 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica prorrogada a quarentena no Município de Barra do Turvo, permanecendo 
autorizadas, para que funcionem no âmbito municipal, com restrições para execução 
exclusivamente de serviços essenciais nos seguintes dias 25, 26 e 27 de dezembro de 
2020 e 01, 02 e 03 de janeiro de 2021, observado o ANEXO ÚNICO, o qual faz parte 
integrante deste decreto, válido para todas as atividades desta fase. 

Paragrafo único: Nos demais dias, que não sejam aqueles indicados no Art. 1º, o 
funcionamento obedecerá a fase 2 - laranja com suas respectivas descrições. 
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Art. 2º. Com a finalidade de total atendimento aos Decretos Estadual e Municipal, para 
total eficácia das medidas e sua devida fiscalização, deverá a autoridade administrativa 
encaminhar cópia deste Decreto à Policia Militar local, através de ofício, para que a 
respectiva força policial auxilie os agentes de fiscalização no total atendimento das 
medidas, sem prejuízo da competência e atribuições atinentes à Policia Militar do 
Estado de São Paulo. 

Art. 3º. Eventual alteração no Plano São Paulo irá interferir no prazo de avaliação. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, com validade até 04 de Janeiro de 
2021, revogadas disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 22/12/2020. 

 

Barra do Turvo, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

JEFFERSON LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

Para os dias 25, 26 e 27 de dezembro de 2020 e 01, 02 e 03 de janeiro de 2021 
serão observadas as restrições compatíveis com a Fase 1 – Vermelha abaixo, ou 

seja, somente irão funcionar serviços essenciais. 

 

 


